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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 
NOTA FISCAL AVULSA

1ª VIA

Chave de Acesso
532203411912980001410025221105 

Número NFAe
002522110 

Valor Total
1.500,00 

Data de Emissão
29/03/2022 17:10:30

Data de Saída
29/03/2022 17:10:30 

Natureza da operação
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EFETUADO POR MICROEMPREENDEDOR
INDIVIDUAL (MEI) - NO DF

CFOP
5949 - OUTRA SAÍDA DE MERCADORIA OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
NÃO ESPECIFICADO 

DADOS DO REMETENTE E/OU PRESTADOR DO SERVIÇO

Nome / Razão Social
TAMISA BARBOSA DE OLIVEIRA 04090320186

CPF/CNPJ
41191298000141

Inscrição Estadual
0804140000112  

Endereço
QR 115 CONJUNTO 4 13 CASA  

Bairro / Distrito
SAMAMBAIA SUL
(SAMAMBAIA)  

Município
BRASILIA  

UF
DF  

CEP
72.301-704  

  O remetente acima declara ser de sua propriedade os bens discriminados nesta Nota Fiscal Avulsa, responsabilizando-se civil e criminalmente pela
procedência dos mesmos. E por ser a expressão da verdade, firma a presente declaração.

DADOS DO DESTINATÁRIO E/OU TOMADOR DO SERVIÇO

Nome / Razão Social
BIA KICIS TORRENTS DE SORDI  

CPF/CNPJ
38567792134

Inscrição Estadual
 

Endereço
CAMA DOS DEPUTADOS, ANEXO IV, GABINETE 309
 

Bairro / Distrito
PLANO PILOTO  

Município
BRASILIA  

UF
DF  

CEP
70.160-900  

PRODUTOS E SERVIÇOS DA NFAe

Item Descrição Qtde Valor Unit. Unid. Alíquota (%) Base de cálculo Imposto

1

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 12/03/22 À 11/04/22,
DIVULGAR ATIVIDADE PARLAMENTAR, LER E
RESPONDER MENSAGENS DA CAIXA DE ENTRADA E
INTERAÇÕES NAS POSTAGENS COM OS CIDADÃOS
RELATIVAS A ATIVIDADE PARLAMENTAR, BEM COMO,
RESPONDER DUVIDAS NO ÂMBITO DA ATUAÇÃO DA
DEPUTADA BIA KICIS, TODO TRABALHO DE
MODERAÇÃO É REALIZADO NA REDE SOCIAL
WWW.FACEBOOK.COM/BIAKICIS. NOTA LIQUIDADA. 

1 1.500,00  1 0,00 1.500,00 0,00 

Totais 1.500,00 0,00 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS

  A emissão da Nota Fiscal Avulsa não implica o reconhecimento da legalidade e da regularidade fiscal da operação e prestação dos serviços,
podendo o Fisco, a qualquer tempo, em face de constatação de qualquer irregularidade, exigir o imposto devido.
  A emissão do documento fiscal não implica dispensa da retenção dos tributos federais.
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